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ESTADO DE SERGI PE

MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Grupos Musicais
PaÍeceÍ na 72912022

PARECERIURÍDICO

A PROCURADORIA DO MLJNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar Parecer

iurídico acerca da possibilidade de Íormalização da rninuta do contrato em anexo/

através do processo de Inexigibilidade de no MU2O22, que tem como finalidade à

contratação de empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS EIRELI, para realização de

shows artísticos da BANDA CHICABANA, no Pacatuba Fest 2022, que será realizada

nos dias 26 e 27 de novembro, no Municipio de Pacatuba, de acordo com o art' 25, III,

da Lei nn 8.666193, independentemente de suas transcrições.

É o rclstóio, passarflos a oPinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justiÍicativa de sua contratação nos termos do arl.25,III da Lei n0 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, itl

aerbis:

"Dá-se à inexigibilidaile de licitação quando for int:iáztel a competiçõo' O cotceito

de itoiabilidatte ile conpetição não foi explicitado pela lei' retratando intencional

anptitude ile abrangàrcia. Todas as situações que caracteizam a intsiabilidade tlc

cornpetiçõo podem propicix a ausêrlcia de licitação e a cofluataçAo direta' A lei

renete à aeificação das circ:linstôrrcias de fato' reconhecenilo inplicitanmte a
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impossibilidaile de eletco exatstiuo e adotailo tpioisticamente".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

-AÍt.25 - É inexigfuel a ticitação quando houoer inoiabilitlade de competição, en

especial:

lll - para coúratação dc proÍissiotal de qua ef setor srtístico, diruta teo

atraztés de EMPRESÁRIO L o desde que consagrodo pela uítica

especializaila ou pela opitrião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

materias e tecnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais tecnicâs

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

o ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de são Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu fiabalho e seu ttíttel de conhecirnmto petitem à Ailministração considew'

de início, que estes poderõo, de forma atlequaila, satisfazer Plena'te1tte aos

objetiúos ilo cofltrato. Há que ser, para tanto, ptofissional ou emprcsa ben

suceilidos, ctedores de bom coflceito na área prot'issional, de lorma que su'ts

cteilenciais ttanqiiilizem o gestor público quanto à capacitação paru desenpmhar

tal tatefa". Arrtônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudôncia sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pâg.202'

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedír'el

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

#Pca Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro -
' CeP: 49970-000

Pacatuba/sE



ESTADO DE SERGIPE
MUNlCÍPIO DE PACATU BA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

".......são singulaÍes todas as produções iúelectuais, rcalizadas isolada ou

cofljurrtarneflte, por equipe, sempÍe que o trabalho a ser ptuduzido se de.fina pela

marca pessoal (ou coletiaa) expressada em características cimtíficas, técnicas ou

aÍtísticas". (Licitaçào, '14 ed. 2' tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma compaÍação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso qtando a cofltratação enaolztq seroiços téc1licos cimtíÍicos,

especializailos (especialmette daqueles inilicados no art. 13), podeú fazer-se

diretammte, iailependeflterrrente ile ptoceilimmto formal licitatóio" (Marça I Justen

Filho, obra citada, pág,26\.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em Íace da documentação

acostada aos autos.

Destarte,acontrataçãoemPareÇopodeserrealizadadeformadireta'em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consa8Íados Pela oPinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientaÍ que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apÍesentadâs são de inteiÍa responsabilidade dos

administradores Públicos'
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NO MAIS, OS PROFISSIONÂIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVIÇO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sançôes de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Adminishação Pública (art.

37lcF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais' O que

submeto à consideraçâo suPerior.

Pacatuba/SE, 31 de outubro de 2022

ALLANA DE OLIVEIRA MELO
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